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Prezados (as) Senhores (as),  

Para conhecimento, reproduzimos informações do Ministério do Trabalho e Emprego e outros veículos de comunicação, referente à área de Saúde, Segurança e Medicina no Trabalho.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
01/07/2008

STF garante aposentadoria especial por trabalho insalubre

STF garantiu o direito a aposentadoria especial a Carlos Humberto Marques por exercer trabalho em ambiente insalubre, enquanto servidor da Fundação Oswaldo Cruz, no Rio de Janeiro. O caso foi debatido no Mandado de Injunção (MI) 758.

[image: image1.png]


O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) garantiu, na manhã desta terça-feira (1º), o direito a aposentadoria especial a Carlos Humberto Marques por exercer trabalho em ambiente insalubre, enquanto servidor da Fundação Oswaldo Cruz, no Rio de Janeiro. O caso foi debatido no Mandado de Injunção (MI) 758.

O relator, ministro Marco Aurélio, lembrou que o STF já tem precedentes em que determina a aplicação da Lei 8.213/93 “ante a inércia do Congresso Nacional” em legislar sobre o tema. A lei trata dos planos de benefícios da Previdência Social.

Ao votar pela concessão da aposentadoria, o ministro reconheceu o direito de Carlos Humberto ter a contagem de tempo de serviço diferenciada. “Julgo procedente o pedido formulado para, de forma mandamental, assentar o direito do impetrante à contagem diferenciada do tempo de serviço em decorrência de atividade em trabalho insalubre”, afirmou o ministro.

A decisão foi unânime e o ministro Carlos Ayres Britto reforçou dizendo que “esse é um caso típico de preenchimento de uma lacuna legislativa pelo Poder Judiciário em se tratando de direito constitucionalmente assegurado”. Ou seja, é um direito garantido pela Constituição Federal, mas que ainda depende de regulamentação por parte do Congresso Nacional.

O presidente da Corte, ministro Gilmar Mendes, disse que seria interessante comunicar o Congresso sobre a decisão, inclusive para fins estatísticos. “O presidente Arlindo Chinaglia há pouco comunicou que estava organizando um grupo ou comissão com esse desiderato, com o fito de eventualmente comatar essas lacunas mais evidentes, de modo que nós estaríamos até contribuindo nesse sentido”.


Fonte: STF / CM / EH

SUPERIOR  TRIBUNAL DE JUSTIÇA
01/07/2008

Suspensão de auxílio-doença depende de processo administrativo

Em decisão unânime, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, para a suspensão do benefício de auxílio-doença, é necessária a instauração de regular procedimento administrativo a fim de evitar atuação arbitrária da Administração. 

O caso trata de recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) sob a alegação de que o benefício recebido pelo segurado é temporário e sua cessação depende apenas de perícia médica conclusiva da sua recuperação. Sustenta, ainda, que o segurado não compareceu à perícia médica designada, tendo o benefício sido suspenso. 

Segundo o relator, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, o segurado em gozo de auxílio-doença deverá se submeter à inspeção de saúde, que poderá apresentar as seguintes conclusões: continuação das condições geradoras de benefício, permanecendo o seu tratamento e o pagamento; incapacidade de se recuperar para qualquer atividade, com concessão de aposentadoria por invalidez; e habilitação para desempenho da mesma atividade, ou de outra, sem redução da capacidade laborativa, cessando o pagamento do auxílio-doença. 

"O auxílio-doença somente poderá ser cancelado pelo INSS nessas situações legalmente determinadas. Não estando a hipótese dos autos (ausência do segurado na perícia médica) incluída nesse rol, a decisão de suspensão do benefício deverá ser precedida de regular procedimento administrativo", afirmou o ministro. 

O ministro ressaltou, ainda, que deve ser repelido o cancelamento abrupto de benefício previdenciário por se tratar de verba de caráter alimentar, sob pena de comprometimento da própria subsistência do segurado.

Fonte: Notícias STJ

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
04/07/2008

Tribunal Superior do Trabalho muda cálculo de insalubridade.  
As despesas com o adicional de insalubridade devem ficar mais pesadas às empresas. O adicional passará a ter como base de cálculo o salário profissional do trabalhador, a não ser em caso de um critério mais vantajoso fixado por um instrumento coletivo. 

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) anunciou, ontem, ser essa a nova redação da Súmula nº 228, que será considerada a partir de 9 de maio, data da publicação da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal (STF), que motivou a mudança no cálculo. Até então, o salário mínimo era adotado para o cálculo, com exceção de categorias que tivessem estabelecido um salário-base. 

A súmula vinculante do Supremo considerou inconstitucional o artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que previa a antiga forma de cálculo. Isso ocorreu para recepcionar a determinação prevista no artigo 7º da Constituição Federal - que entrou em vigor 45 anos depois da CLT -, pelo qual é vedada a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

No julgamento do recurso que deu origem à súmula, ficou decidido que, apesar de inconstitucional, o cálculo só seria alterado com a edição de uma nova lei, e não por meio de uma decisão judicial. 

Mas, segundo o ministro do TST Vantuil Abdala, a corte se encontrava em uma situação de urgência e teve que editar a súmula. "Enquanto não há uma lei, precisamos orientar os juízes trabalhistas, que possuem milhares de processos do tipo em andamento", diz o ministro Abdala.

Segundo ele, o resultado esperado é que o aumento no valor do adicional estimule os empresários a reduzirem ou eliminarem os agentes agressivos à saúde do ambiente de trabalho. 

Na opinião de advogados trabalhistas, a diferença será significativa. Segundo Rodrigo Takano, da banca Machado, Meyer, Sendacz e Opice Advogados, o impacto se dará em "efeito cascata", já que o adicional de insalubridade é base de cálculo de benefícios como horas extras, contribuições previdenciárias e o 13º salário. 

Para o advogado Humberto Gordilho dos Santos Neto, da banca Gordilho, Napolitano e Checchinato Advogados, a mudança inverte a prioridade da CLT, pois, com o novo cálculo, é possível que o adicional de insalubridade seja superior ao de periculosidade. Já para a advogada Juliette Stohler, do Coelho, Ancelmo & Dourado Advogados, um ponto positivo da súmula foi definir uma data limite para o uso do novo cálculo, o que propicia mais segurança jurídica às empresas. 

* Com a modificação, a redação da Súmula nº 228 passa a ser a seguinte: “SÚMULA 228. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CALCULO. A partir de 9 de maio de 2008, data da publicação da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário básico, salvo critério mais vantajoso fixado em instrumento coletivo” 

Fonte: Valor Econômico, por Luiza de Carvalho 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
03/07/2008

Procuradoria cria núcleos especiais para cobrar prejuízos causados ao INSS por empresas que descumprem regras de segurança no trabalho
A Procuradoria-Geral Federal (PGF) criará Núcleos para Acompanhamento de Ações Regressivas Acidentárias, que vão propor ações para cobrar judicialmente de empresas particulares, o valor pago em indenizações pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), aos cidadãos que sofreram acidentes de trabalho pela falta de equipamentos de segurança ou por qualquer outra irregularidade que fere normas trabalhistas. 

A criação dos Núcleos foi decidida após a realização da Oficina de Trabalho da PGF para o intercâmbio de experiências e informações entre procuradores federais sobre essas ações, que eram propostas apenas por algumas unidades da Procuradoria. 

De acordo com o coordenador substituto de Cobrança e Operação de Crédito da PGF, Albert Caravara, os Núcleos serão implantados “tendo em vista a necessidade da adoção de medidas urgentes e necessárias à diminuição de acidentes de trabalho, com a conseqüente preservação do direito à vida e à integridade física dos trabalhadores”. 

Ele informou que milhares de empresas, a fim de diminuir os custos de produção, não investem em medidas de segurança e proteção dos trabalhadores, conforme determina a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre os planos de benefícios da Previdência Social. 

“A negligência dessas empresas custa ao INSS cerca de R$ 16 bilhões por ano, com o pagamento de pensões por morte, aposentadorias por invalidez, auxílios acidente e doença. Ocorre que a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 120, prevê a chamada ação de regresso”, afirmou. 

Inicialmente, os Núcleos para Acompanhamento de Ações Regressivas Acidentárias serão implantados nas cidades de São Paulo (SP), Rio de Janeiro (RJ), Porto Alegre (RS), Recife (PE), Curitiba (PR), Londrina (PR), Florianópolis (SC), Salvador (BA) e Belo Horizonte (MG). 

A PGF é um órgão da Advocacia-Geral da União (AGU).


Fonte: AGU

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
30/06/2008

Tribunal Superior do Trabalho pode mudar base de cálculo para adicional de insalubridade.  

Os ministros do Tribunal Superior do Trabalho (TST) cogitam a possibilidade de utilizar o salário básico dos trabalhadores como base de cálculo para o adicional de insalubridade. A corte anunciou que uma alteração desse teor será feita na redação da Súmula nº 228, que adotava o salário mínimo como base de cálculo, com exceção de categorias que, por força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, tivessem estabelecido um salário-profissional. 

O problema é que a expressão "salário básico" gera duas interpretações - ou o adicional será calculado sobre os vencimentos do trabalhador, a exemplo do que ocorre no cálculo dos adicionais de periculosidade, ou será calculado sobre o piso da profissão. A redação final da súmula está sendo analisada pelos ministros e deve ser publicada nesta semana. 

Até maio, o adicional de insalubridade era calculado sobre o salário mínimo, de acordo com o artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). A mudança foi provocada em maio com a edição da Súmula Vinculante nº 4 pelo Supremo Tribunal Federal (STF), que tornou o artigo inconstitucional. 

Na verdade, isso se deu para recepcionar a determinação prevista no artigo 7º da Constituição Federal - que entrou em vigor 45 anos depois da CLT -, que estabelece que é vedada a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

Caso a base de cálculo considerada para o adicional de insalubridade passe a ser o salário individual do trabalhador, o TST pode estar contrariando a própria Súmula Vinculante nº 4 do Supremo. 

Isso porque, no julgamento do recurso que deu origem à súmula, ficou decidido que a vinculação desse cálculo ao salário mínimo ofende a Constituição, mas que ela seria mantida até a edição de uma nova lei, já que a alteração não é possível por interpretação jurídica. 

"Se isto se confirmar, será um impacto enorme nos pagamentos do adicional", diz o advogado Humberto Gordilho dos Santos Neto, do escritório Gordilho, Napolitano e Checchinato Advogados.  

Fonte: Valor Econômico, por Luiza de Carvalho 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
30/06/2008

Tribunal do Trabalho de Minas Gerias aplica Súmula Vinculante 04 do STF e mantém adicional de insalubridade calculado sobre o salário profissional.  

Dando aplicação à Súmula Vinculante nº 04 do STF, a 5ª Turma do TRT de Minas Gerais, acompanhando voto da relatora, juíza convocada Adriana Goulart de Sena, negou provimento a recurso ordinário de uma fundação que pretendia afastar a condenação ao pagamento de diferenças sobre o adicional de insalubridade pago, durante o contrato, com base no salário mínimo, quando deveria ser sobre o salário profissional recebido pela empregada. 

A súmula vinculante foi inserida no nosso sistema jurídico pela Emenda nº 45/2004, que acrescentou o artigo 103-A à Constituição de 1988, pelo qual o STF poderá, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

A súmula vinculante nº 04, recentemente editada pelo STF, estabelece que "salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo da vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial".

Portanto, segundo esclarece a relatora, o salário mínimo não pode mais ser utilizado como base de cálculo do adicional de insalubridade. Acrescenta ainda a juíza que, por aplicação analógica do parágrafo 1º, do artigo 193 da CLT, o adicional de insalubridade deverá ser calculado sobre o salário base do empregado. 

Ou seja, sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. Mas, como a reclamante recebia salário profissional, estabelecido pela convenção coletiva da categoria, este deve ser a base de cálculo do adicional de insalubridade neste caso. 

Assim deve ser, por força do entendimento cristalizado na súmula nº 17 do TST, pela qual, se o empregado recebe o piso salarial da categoria, por força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, terá o adicional de insalubridade calculado sobre este salário profissional, que é o salário mínimo devido aos trabalhadores da categoria.

Por esses fundamentos, foi mantida a condenação da reclamada ao pagamento das diferenças relativas ao cálculo do adicional de insalubridade com base do salário profissional recebido pela autora, bem como os seus reflexos.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região Rio de Janeiro
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